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5.^ CADEIRA

DO

4.° ANO

DIREITO INDUSTRIAL E DO TRABALHO

Pontos:

1° — Conceito e característica, do Direito do
Trabalho; suas diferentes denominações.

2' — Formação histórica do Direito do Tra
balho.

30 — Relações entre o Direito do Trabalho e
os demais ramos do jurismo.



— 4 —

4<> —. Reações do direito do trabalho com a
economia política e a sociologia.

5° — Sociologia jurídica do trabalho.

00 — O trabalho entre os povos primitivos.

7'.' — O trabalho e a técnica industrial entre os
povos civilizados da Antigüidade. A es
cravidão e o trabalho livre.

8'.' — A economia feudal e a servidão da gle
ba na Idade Média; o artezanato e as cor
porações de ofício.

9' — A fábrica e o trabalho a domicílio.

10' — A grande indústria e seus fatores. Ori
gens do movimento social proletário no
século XIX.

11° — A questão social e seus aspéctos ideoló
gicos.

12° — A questão social sob os pontos de vista
econômico, moral, jurídico e educacional.
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Origens do movimento social proletário
do século XIX.

13' — O sindicato; sua formação histórica,
suas finalidades e características.

14' Sindicato único e multiplicidade sindical.
Sindicalização livre e sindicalização obri
gatória .

15° Direito sindical e direito corporativo-.

16° — Direito sindical brasileiro; seus aspectos
fundamentais.

17' Direito de propriedade; função social da
propriedade e direito do' trabalho. Re
gulamento de emprêsa.

18' — Contrato indivdual de trapalho. Concei
to e teorias sôbre a sua natureza. Fun
damento institucional do contrato de tra
balho .

/■19' — Efetividade e estabilidade do empregado
no emprêgo. Estabilidade econômica e
estabilidade funcional.
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2Qi Convenção coletiva de trabalho; sua ori»
gem. Doutrina e legislação.

2j9 A convenção coletiva de trabalho no di
reito brasileiro.

22° Institu-ções de assistência social. Ação
trabalho

direta do Estado na proteção legal do
23° Salário; sua fixação e modalidades. Ir-

rsdutibilidade do salário. Salário míni
mo; sua instituição no Brasil.-

24? A locução ou subsídio familia.r. Partici
pação ■ do empregado nos lucros da
empresa, no Brasil.

25? Política imigratória do trabalho; nacio
nalização do trabalho no Brasil.

25" Assistência «anitária do trabalho; ali
mentação e habitação para o trabalha
dor.

27° — Medidas de segurança e de higiene do
trabalho. O trabalho em as indústrias
perigosas e insalubres.



_ 7 —

•28 ' — Duração do trabalho; horários diurnos e
noturnos. Regulamentação do trabalho
de mulheres e menores.

290 Descanço semanal e. concessão de férias
Legislação brasileira.

30'.' Conceito técnico juridico do acidente de
trabaho. Etiologia das doenças profssio-
nais.

31'? _ Caso fortuito e fôrça maior no acidente
de trabalho. O acidente provocado por
dolo ou culpa grave.

32'» __ Teorias sôbre a responsabilidade do em
pregador por acidente de trabalho. Ris
co social e responsabilidade coletiva.

330 Acidentes de trabalhos e doenças profis
sionais no direito brasileiro.

341? ^ Assistência educacional às classes traba
lhadoras: educação técnica e processos
de orientação e seleção profissionais.



— 8 —

35" — Seguro Social; suas modalidades. Segu
ro facultativo e seguro obrigatório.

369 — Seguro social no direito brasileiro. Cai
xas e Institutos de Aposentadorias e pen
sões.

379 — Órgão do Estado com jurisdição de as
sistência e previdência sociais.

38° — Ministério do Trabalho e seus departa
mentos.

I

39'-' — Justiça do Trabalho: doutrina, legisla

ção, jurisprudência.
409 — A Justiça do Trabalho no Brasil; orga-

ganização e funcionamento.

419 — o Direito Internacional do Trabalho.

Convenções internacionais.

42° — O Direito do Trabalho^ no Brasil, antes
de 1930.

43° — O Direito do Trabalho no Brasil após a
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revolução de 1930. Legislação traba-
llista do Govêrno Provisório.

44,.) o Direito do Trabalho nas Constituição
de 1934 e 1937.

451 _ Preceitos e normas fundamentais da
«Consolidação das Leis do Trabalho».

46" O Direito do Trabalho na Constituição de
1946.

470 — o Direito do Trabalho nos Estados de
mocráticos.

489 — O Direito do Trabalho nos Estados to
talitários.

490 —/Legislação norte-americana do trabalro.

50" — Legislação do trabalho na América La
tina.

5]o — Direito Industrial; seu objeto e sua for
mação histórica.

■  li- ■'
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52? Direito Industrial; relações com os de
mais ramos do jurismo.

530 A emprêsa, sua estrutura e tipos de or
ganização.

54° A emprêsa perante o Estado. Liberdade
econômica e economia dirigida.

55" Propriedade industrial; aspéctos eco
nômicos e jurídicos.

56.° - Notes industriaes e marcas de indús
tria e comércio. Marcas individuais e
coletivas. Regitro de marcas. Marcas
internacionais e seu registro em países
estrangeiros.

57" Inventos industriais e patentes de inven
ções. Fundamento da proteção legal dos
inventos industriais.

58" — Aquisição, uso e perda do direito sôbrc
patentes de invenção.

59» — Desenhos, modêlos, emblemas e segre-'
dos de fabricação garantidos por lei.

rr

kiàl
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60° — Concurrência desleal e seus aspéctos.
Sistemas de repressão da concurrência
desleal. Sistema adotado na legis
lação brasileira.

Rio de Janeiro de 1948 (*)

Joaquim Pimenta

(Professor Catedráíico da Faculdade de Di
reito da Universidade do Brasil).

.(*) Este programa foi adotado para o ensino
da cadeira em 1950 pelo C.T.A., com aprova
ção da Congregação, por proposta do atual pro
fessor catedrático-interino dr. Gentil de Car
valho Mendonça.

LIVRO: «Sociologia jurídica do Trabalho»,
do prof. joaqu'm Pimenta.

Faculdade de Direito da Universidade do Re
cife — Janeiro de 1953.

Prof.. Dr. Gentil de Carvalho Mendonça
Catedrático interino
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